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ATA DE RETIFICAÇÃO 

 
 
 

Na ciudade de Montevidéu, aos dois dias do mês de dezembro de mil novecentos e 
noventa e nove, a Secretaria-Geral em uso das faculdades que lhe confere a Resolução 
30 do Comitê de Representantes como depositaria dos acordos e protocolos assinados 
pelos Governos dos paises-membros da Associação, e de conformidade com o 
estabelecido em seu artigo terceiro, faz constar: 
 
Primeiro.- Que a Secretaria-Geral constatou um erro datilográfico no Quarto Protocolo 
Adicional ao Acordo de Complementação Econômica N° 36, assinado em 29 de junho de 
1999 entre os Governos dos Estados Partes do MERCOSUL e o Governo da República 
da Bolívia. 
 
Segundo.- Que o erro figura no segundo parágrafo do Artigo 42 do Acordo, que o 
mencionado Protocolo modifica, e consiste em que ao ser feita referência ao Acordo de 
Alcance Parcial para a liberação e expansão do comércio intra-regional de sementes, o 
mesmo foi identificado com o N° 1 na modalidade AAP.AG, quando a esse Acordo 
corresponde o N° 2. 
 
Terceiro.- Que o acima exposto foi comunicado às Representações dos países 
signatários, e levando em conta sua natureza, esta Secretaria-Geral risca no texto 
original do Quarto Protocolo Adicional aol Acordo de Complementação Econômica N° 36 
o número 1 depois da sigla “AAP.AG”, e intercalar o número 2. 
 
 
 E, para que conste, lavra a presente Ata de Retificação no lugar e data indicados, 
nos correspondnetes originais nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos 
igualmente válidos. 
 
 

     __________ 
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